
 

 

N.SEQ 
ATA 

                                                                                          N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

 

 
ATA DA 5ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 13/06/2024. 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (13.06.2024), às 19h (dezenove horas), 

exclusivamente, presencial, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do 

Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, sob a 

Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e justificaram a ausência os 

membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Ilustre Presidente da Comissão declarou 

aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a 

presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: Iniciada a reunião a Dra. Eliane informou, que, atendendo a demanda da última 

reunião, e processo relatado pela Dr. Digues, foi enviado ao DETRAN, ofício através do qual foi 

encaminhado parecer emitido pela CDT, aprovado em pleno da OAB, para que o advogado seja 

cientificado de todas as decisões proferidas em processos administrativos que tramita perante a 

referida autarquia. Com isso, espera-se que sejam tomadas todas as providencias, pelo DETRAN, 

acatando o referido parecer que foi encaminhado, também, diretamente ao Presidente do 

DETRAN, Dr. Waldir Soares. Em seguida, passou a palavra ao membro, Dr. Claudio para dar 

seguimento à reunião seguindo a pauta, em que fez uma profunda explicação sobre os seguintes 

temas: Apreciação das modalidades de suspensão de CNH; Multas auto suspensivas/Computo de 

pontos; Meios de defesa do condutor e proprietário a luz da Lei nº 13.800/01 e a Lei nº 19.905/17 

(Leis do Estado de Goiás). Durante a exposição foram, ainda, apreciados casos concretos, e 

exposição de algumas estratégias para realização da defesa nos processos administrativos e 

judiciais, e ainda, orientação de como proceder em casos de dificuldades em realizar protocolos 

perante os órgãos de trânsito. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos 

com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 

Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: 

nenhum; 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. Nada 

mais havendo para ser relatado, a Ilustre Presidente Dra. Eliane Nogueira da Silva declarou 

encerrada a reunião agradecendo a participação de todos, lavrando e assinando ata que lida e 

aprovada, será assinada pela Presidente da Comissão. 

 

 

 
Eliane Nogueira da Silva  

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

 








